
 

Para erradicação da Evasão Escolar empenho de todos 
 
 
DESCRIÇÃO DA INICIATIVA 
Consiste em levantamento junto as escolas das crianças e adolescentes evadidos da escola, Após, o juízo  via carta de advertência 
conjunta com o Ministério Público notifica cada um dos pais ou responsáveis via Conselho Tutelar para imediato retorno do 
infante a escola em prazo de 15 dias. Decorrido prazo, e não sendo matriculado foi feita uma audiência coletiva de advertência 
formal, com encaminhamento dos casos de abandono intelectual para o Ministério Público averiguar eventual ação judicial 
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